
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

F Is .  N .°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

iJlKX A  R  I  A__ Nfi 2.17>f

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal da Lorena, usando das atribuições çue lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Aposentar, a partir de la de abril de 1.97*+, de/ 
acordo com o item «a", do artigo 2?1, da Lei n® 9 0?, de 07 de 
março de 1.972 ( Estatuto dos Funcionários Piíblicoa do Municí
pio de Lorena ), o funcionário ANÍBAL ANTflNIO SANTIAGO, no caji 
go de Correntista, padrão '•Q1*, do Setor de ContabllLdade do De
partamento de Finanças da Prefeitura Municipal, com proventos/ 
integrais.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 15 de abril de 1.9^.

CARLOS EUGÊNIO MARCONDES

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços/ 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici - 
pal e p^^blicada no Pago Municipal aos 15 de abril de 1.97lv.

= CL07IS DE BRITO V]
■fiicarregado do Setor de Serviços Geraist


